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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 02.030.347/0001-02 

CEP: 86.855-000 

TERMO DE  RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, no usos de 

suas  atribuições  legais  e  na  forma  do  artigo  26  da  Lei  Federal 8.666/1993, RATIFICA e 

HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, no processo administrativo 

nº 01/2020, DISPENSA  DE  LICITAÇÃO nº 01/2020 em  favor da  empresa LP.  DE  OLIVEIRA 

SUOERMERCADO, para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, GENEROS ALIMENTICIOS E ÁGUA 

MINERAL, no valor de R$ 4.358,55 (Quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 

e cinco centavos) conforme ao processo licitatório.  

 

Cruzmaltina/PR – 30 de julho de 2020. 

 

INACIO RIOS ADAMI 

     Presidente  
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